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Inquérito Policial nº 0084010-74.2024.8.16.0014 

 

 

MMº Juiz,  

1. O Ministério Público oferece, em separado, denúncia em 87 (oitenta e 

sete) laudas, em desfavor de ANNE ADA MORAES DE SOUZA (antes nominada 
CRISTIANE DE MORAES DE SOUZA), como incursa nos artigos: 

1.a. art. 32, §1º-A, da Lei nº 9.605/1998 (maus-tratos), contra cerca de 800 

(oitocentos) cães e gatos, por 03 (três) vezes, na forma do art. 70 do Código Penal (FATO A, 
A.1, A.2, A.3 e subitens); 

1.b. art. 32, §1º-A e §2º, da Lei nº 9.605/1998 (maus-tratos com resultado 

morte) contra 06 (seis) gatos e, logo, por 06 (seis) vezes, na forma do art. 69 do Código 

Penal (FATO B, b.1 a b.6);  

1.c. art. 32, §1º-A, da Lei nº 9.605/1998 (maus-tratos) contra 31 (trinta e 

um) gatos e, logo, por 31 (trinta e uma) vezes, na forma do art. 69 do Código Penal (FATO 
C; c.1 a c.31);   

1.d. no art. 32, §1º-A e §2º, da Lei nº 9.605/1998 (maus-tratos com 

resultado morte) contra 09 (nove) cães e, logo, por 09 (nove) vezes, na forma do art. 69 do 

Código Penal (FATO D, d.1 a d.9); 

1.e. art. 32, §1º-A e §2º, da Lei nº 9.605/1998 (maus-tratos com resultado 

morte) contra 22 (vinte e dois) cães, na forma do art. 70 do Código Penal (FATO D, d.10); 

1.f. art. 32, §1º-A, da Lei nº 9.605/1998 (maus-tratos) contra 16 (dezesseis) 

cães e, logo, por 16 (dezesseis) vezes, na forma do art. 69 do Código Penal  (FATO E, e.1 a 
e.16);  

1.g. art. 54, § 2º, inciso V, da Lei nº 9.605/1998 (poluição por meio do 

lançamento de resíduos sólidos) (FATO F); 

1.h. art. 68, Lei nº 9.605/1998 c/c art. 52, da Lei nº 12.305/2010 (Política 

Nacional de Resíduos Sólidos) e da Resolução CONAMA 358/2005 (deixar de cumprir 

obrigação de relevante interesse ambiental imposta por lei) (FATO G); 
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1.i. art. 33, “caput”, da Lei nº 11.343/2006 (tráfico de drogas), por 02 (duas) 

vezes, na forma do art. 69 do Código Penal (FATO H, h.1 e h.2);  

2. Requer o Ministério Público:  

2.1. Sejam recebidos e acostados aos autos os documentos extraídos dos 

autos de Inquérito Civil nº MPPR-0078.19.004140-6 e MPPR-0078.22.002129-5 (anexos 13 
e 14);  

2.2. Sejam juntados aos autos a certidão atualizada de antecedentes 

penais da denunciada (em anexo 15); 

2.3. Consoante o art. 396 do Código de Processo Penal e o art. 55 da Lei 

nº 11.343/20061, seja a denunciada citada para apresentar defesa prévia no prazo de 10 

(dez) dias;  

2.4. Uma vez apresentada a resposta à acusação, seja devidamente 
recebida a denúncia (art. 399, CPP, art. 56 da Lei nº 11.343/2006);   

2.5. Seja oficiada a Chefe da Unidade de Execução Técnico-Científica de 

Curitiba da polícia científica do Paraná (Avenida Visconde de Guarapuava, nº 2652, Centro, 

Curitiba/PR CEP: 80010-100) - requisitando a remessa do laudo dos medicamentos 
apreendidos e remetidos para análise (remédios encaminhados por intermédio do ofício 

nº 250/2025/RVRNS, acostado na mov. 75.2).  

2.6. Da imputação exclusiva à denunciada - única efetivamente 
responsável pela operação e gestão da Associação Defensora dos Animais (ADA) 

Ao longo das investigações encetadas pelo Ministério Público, 

evidenciou-se que Associação Defensora dos Animais existia apenas formalmente, uma 

vez que, além de não atender às finalidades e formalidades inscritas em seu Estatuto, 
tampouco à lei, sempre foi efetivamente administrada e conduzida pela DENUNCIADA.  

Inicialmente, dos documentos referentes à formalização das atividades da 

Requerida ADA, remetidos ao Ministério Público (fls. 91v/152 do IC 

MPPR-0078.22.002129-5 - anexo 16), extraiu-se que somente foram realizadas reuniões 

para a “eleição” e posse em cargos, mudança ou retificação de endereços e alterações na 

1 “Nos demais casos (por exemplo, tráfico de drogas e roubo), deverá prevalecer o procedimento que 
prevê maior possibilidade de defesa. O procedimento da Lei 11.343/2006, que prevê uma fase 
intermediária sobre a admissibilidade da acusação, assegura maior amplitude de defesa, devendo 
prevalecer sobre o procedimento comum do CPP”. 
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redação do Estatuto. Constatou-se apenas uma exceção, uma única reunião, realizada 
em 23 de junho de 2021, para apresentar ao Conselho Superior da instituição os 
demonstrativos financeiros referentes ao primeiro semestre de 2021 (fls. 94/95v do IC 

MPPR-0078.22.002129-5 - anexo 17): 

 

Ou seja, todas as reuniões registradas foram promovidas apenas para 
assegurar aspectos meramente formais da associação - eleição de membros e 

adequação de endereços.  

De fato, não há, nos documentos remetidos, por exemplo, 
comprovação de: 

a) discussão efetiva e aprovação formal de contas da associação ou 

definição de diretrizes e aprovação de plano anual de atividades (competências do Conselho 

de Administração - art. 44, Estatuto - anexo 18);  

b) definição formal de remuneração por cargos e funções essenciais aos 

trabalhos da ADA, comprovação de controle rigoroso sobre a situação financeira da 

associação, sua contabilidade, tampouco do acompanhamento das atividades 
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desenvolvidas, apresentação formal, ao Conselho de Administração, de relatórios 

semestrais, amplos e minuciosos, sobre a situação patrimonial e financeira da associação, 

assim como da execução das atividades e programa de trabalho (competências da Diretoria 

- art. 45 do Estatuto - anexo 18); 

c)  registro formal dos pareceres sobre balanços e relatórios de 

desempenho contábil e sobre operações patrimoniais realizadas, tomando por base o 

inventário, o balanço e as contas da Diretoria, tampouco da apresentação destes, sempre 

nos meses de janeiro e julho, ao Conselho de Administração; realização de reuniões 

bimestrais ordinárias (competências do Conselho Fiscal - art. 51 do Estatuto - anexo 18).  

Ademais, durante todo o período de existência da ADA, os cargos sempre 
foram preenchidos em eleição com chapa única, bem como ocupados - excetuados 
um ou outro sócio diverso - pela DENUNCIADA e suas familiares, Viviane, Luciane 
(irmãs) e Francinete (genitora). Nunca houve um período no qual a ADA tenha sido 
composta de modo diverso. Vejamos prints das atas acostadas aos autos (todos os grifos 

são nossos): 

a) Ata de fundação e constituição do Conselho de Administração, em 

setembro de 2013, quando foram eleitas, após apresentada chapa única, a Requerida 

Cristiane como Presidente, além de sua mãe (Francinete) e suas irmãs (Luciane e Viviane) 

para outros cargos (fls. 98/99 do IC MPPR-0078.22.002129-5 - anexo 19):  
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b) Ata de assembleia para eleição de nova Diretoria, em janeiro de 2016, 
para o biênio 2016-2018, quando a DENUNCIADA apresentou chapa única e foi eleita 

Presidente. Na ocasião, sua irmã Viviane foi nomeada Tesoureira (fls. 112/113 do IC 

MPPR-0078.22.002129-5 - anexo 20):    
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c) relação de membros da Diretoria eleitos e empossados em janeiro de 

2016 (fls. 120 do IC MPPR-0078.22.002129-5 - anexo 21):    
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d) Ata de assembleia de eleição de nova Diretoria em janeiro de 2018, para 

o biênio 2018/2020, quando a DENUNCIADA novamente apresentou chapa única, ocasião 

em que sua irmã foi eleita Vice-Presidente, enquanto ela própria foi nomeada Tesoureira (fls. 

121v/122v do IC MPPR-0078.22.002129-5 - anexo 22): 
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e) Ata de assembleia geral, em maio de 2018, que registra a renúncia da 

DENUNCIADA como Tesoureira e a sua substituição por sua mãe, Francinete (fls. 123v/125 

do IC MPPR-0078.22.002129-5 - anexo 23): 
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f) Relação dos membros, datada de outubro de 2019, que indica a irmã da 

DENUNCIADA como Vice-Presidente e sua mãe como Tesoureira (fls. 134v do IC 

MPPR-0078.22.002129-5 - anexo 24): 
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g) Ata de assembleia de eleição de nova Diretoria em Dezembro de 2019, 
para o biênio 2020/2022, quando foi apresentada chapa única e reeleita a irmã da 

DENUNCIADA (Luciane) como Vice-Presidente e novamente empossada a mãe da 

DENUNCIADA (Francinete) como Tesoureira (fls. 136/137 do IC MPPR-0078.22.002129-5 - 

anexo 25): 
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h) relação atualizada de membros da Diretoria, em fevereiro de 2021, que 

mantém Luciane como Vice-Presidente e Francinete como Tesoureira (fls. 146 do IC 

MPPR-0078.22.002129-5 - anexo 26): 
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i) Ata de assembleia de eleição de nova Diretoria em Novembro de 2021, 
para o biênio 2022/2024, quando foi apresentada chapa única e eleita, como Presidente, a 

DENUNCIADA, como Secretária, sua mãe Francinete, e como Tesoureira, sua irmã Luciane 

(fls. 150/151 do IC MPPR-0078.22.002129-5 - anexo 27): 
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Ademais, embora por um curto período de tempo, não estivesse 

formalmente inserida em cargo ou função na Requerida ADA, a DENUNCIADA sempre foi 
a pessoa efetivamente responsável pela gestão das atividades e contas da 
associação.  

Neste sentido, também são os depoimentos prestados por testemunhas 

perante o Ministério Público, que evidenciam o protagonismo da DENUNCIADA na gestão 

da ADA2:   

a) Ana Paula Siqueira de Oliveira - ex-funcionária da ADA (trabalhou na 

associação por 45 dias no ano de 2021): referiu que o ambiente de trabalho, compartilhado 

por aproximadamente 30 funcionários, era evidentemente insalubridade era evidente;  

questionada sobre fiscalização sanitária, mencionou que o gerente da vigilância em saúde, 

responsável pelo setor de endemias à época, tinha um relacionamento próximo com 
Cristiane, presidente da ADA; afirmou que, quando a vigilância sanitária fez uma visita ao 

local, Cristiane já estava ciente da fiscalização e conseguiu organizar o ambiente para 
encobrir as irregularidades; relatou que Paula, presidente da associação na época, era 
amiga de Cristiane; que a associação recebia muitas doações, mas Cristiane era quem 
realmente gerenciava a maioria dos recursos; afirmou que Cristiane impedia que os 
funcionários contabilizassem as notas relacionadas à padaria e aos táxis; Informou que 

a ADA possuía dois táxis fixos, com um custo mensal de R$6.500,00. 

b) Ariane Fornelli Ferreira - ex-funcionária (trabalhou na ADA por três 

meses, entre o final de 2021 e o início de 2022): relatou que, embora Cristiane estivesse 
sempre à frente da instituição, Paula era a responsável pela assinatura dos documentos, 

e ambas eram amigas; afirmou que nunca participou de reuniões de algum conselho e 
que não havia procedimentos estabelecidos para o trabalho na ADA; a gestão 
financeira da associação estava sob total controle de Cristiane, e, quando Ariane 

sugeriu a criação de um planejamento financeiro, foi transferida para o canil; mencionou que 

diversos contadores passaram pela associação, verificando irregularidades e oferecendo 

soluções, mas Cristiane não aceitava as orientações deles; afirmou que Cristiane 
produzia vídeos para as redes sociais, transmitindo informações incorretas à 
população, como alegações de falta de ração para os animais, o que não era verdade; 

afirmou que nunca faltou ração; relatou que ninguém tinha acesso às informações 
financeiras da ADA, já que os valores que entravam e saíam das contas eram 
desconhecidos e havia alta rotatividade de contadores; relatou que os funcionários 

2 Disponível em: https://drive.google.com/drive/folders/1_FTL-dGoe79CvB0SuD67wU5g74oGwqlc?usp=sharing  
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eram frequentemente humilhados por Cristiane, e o ambiente de trabalho era insalubre, 

com a presença de ratos; mencionou que Lyon, servidor do departamento de endemias e 

bastante próximo de Cristiane, realizava reuniões frequentes no canil, assim como Dra. 

Maysa; afirmou que Cristiane sempre era avisada com antecedência sobre as 
fiscalizações sanitárias, o que lhe permitia organizar o local para ocultar irregularidades. 

c) Adriellem Natalia Neves Simões (prestou serviços à ADA em 2021): 

relatou que prestava serviços terceirizados para a associação e, durante o processo, 
percebeu que a organização contábil estava em total desordem, que não havia uma 
balança contábil de acordo com as normas e, ao levantar os dados desde 2018, 
constatou que não havia qualquer organização fiscal ou balanço contábil; Narrou que, 

quando confrontou Cristiane sobre as irregularidades, ficou claro para ela que, na 
prática, Cristiane era a responsável pela associação, embora Paula constasse como 
presidente; afirmou que Cristiane sempre contou com pessoas capacitadas para dar 
conselhos sobre a gestão da instituição, mas que frequentemente pedia às 
funcionárias que preenchessem recibos com valores inconsistentes, fora das contas 
oficiais; relatou que nada era contabilizado corretamente, nem os recursos que entravam 

ou saíam, e que nunca teve acesso às contas bancárias da associação;  destacou ainda 

que, na prática, não existia qualquer conselho formal na instituição; que os principais 

recursos vinham do Nota Paraná e de doações, mas a associação usava fotos de animais 
que não correspondiam à realidade para captar mais recursos; relatou que os 

funcionários eram frequentemente humilhados por Cristiane, e que ela os instruía a 
esconder as rações para poder pedir mais por meio das redes sociais; relatou que as 

visitas ao canil eram cobradas, e Cristiane solicitava a emissão de "notas frias" para 
cobrir irregularidades; relatou quanto ao pagamento dos funcionários, que Cristiane 
atrasava os pagamentos e fazia distinções, escolhendo alguns para pagar enquanto 
deixava outros sem receber, utilizando-se da vulnerabilidade socioeconômica dos 

trabalhadores. 

d) Thais Siqueira de Oliveira Bonassoli - ex-funcionária da ADA (período de 

agosto de 2021 a abril de 2022): relatou que Cristiane sempre solicitava a elaboração 
de recibos falsos para diversos pagamentos; afirmou que não conhecia a então 
presidente, Paula; que o que era contabilizado por ela era apenas o que chegava até suas 

mãos, pois não tinha acesso às contas bancárias da instituição; explicou que a ADA possuía 

três chácaras, e o aluguel de cada uma era de R$1.000,00, mas os recibos eram emitidos 

no valor de R$5.000,00; relatou que Cristiane coagia os funcionários a elaborar esses 
recibos falsos; narrou que observou a grande rotatividade de contadores na 
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associação, que sempre orientavam Cristiane, mas ela não seguia as orientações; 

Informou que Lyon, servidor do setor de endemias, sempre avisava Cristiane sobre as 
fiscalizações, permitindo que ela se preparasse antecipadamente; referiu que Cristiane 
organizava campanhas, solicitando uma quantidade de ração e valores financeiros, 
mas não havia refeitório para os funcionários e os banheiros também eram 
compartilhados com os animais; mencionou que Cristiane escondia as rações para 
pedir mais através das redes sociais; afirmou que Cristiane realizava transferências 
de valores para a conta de sua irmã, Viviane. 

e) Bruna Carolina Ferreira Basseti Martine - ex-funcionária da ADA (por 04 

meses, como auxiliar administrativa, em 2021): relatou que Cristiane tratava os 
funcionários de maneira grosseira e desrespeitosa; que conheceu Cristiane através de 

Lyon, seu ex-marido, que frequentemente informava a Cristiane sobre a fiscalização da 
vigilância sanitária, utilizando sua posição para beneficiar Cristiane; afirmou que 
Cristiane pagava os almoços com dinheiro da associação e que ninguém tinha acesso 
às contas da ADA, exceto Cristiane; destacou que não havia contagem de rações nem 
de materiais, e que Cristiane escondia as rações para poder pedir doações; relatou que 

Cristiane priorizava o recebimento de dinheiro, em vez de ração para os animais; 

narrou que Cristiane se locomovia apenas de táxi, gastando cerca de R$1.000,00 por 
semana com transporte; afirmou que fazia recibos manuais conforme solicitado por 
Cristiane; que Cristiane fez diversos procedimentos estéticos à custa da associação; 

Afirmou que não chegou a conhecer Paula, a então presidente da ADA; relatou que os 

animais estavam sendo registrados, mas não havia adoções, pois as pessoas desistiam 

devido à burocracia e à dificuldade do processo; referiu que não havia nenhum incentivo 

para adoção, e os funcionários precisavam de autorização para postar fotos dos 
animais, mas Cristiane não permitia essas postagens.  

f) Cristiane Mundeque de Queiroz - ex-funcionária da ADA (um ano como 

auxiliar de limpeza em 2016/2017; três meses como auxiliar administrativo entre 2021 e 

2022): Alegou que Cristiane afirmou ser a responsável por administrar a associação e 
suas contas bancárias; questionada sobre a origem dos recursos, afirmou que não sabia, 

mas observou que Cristiane realizava transferências para uma de suas irmãs e 
utilizava recursos da associação para realizar procedimentos estéticos; relatou que, 

após a contratação de um funcionário de nome - André -, vários documentos 
desapareceram, incluindo sua própria folha de ponto, na qual constavam horas 
extras; afirmou que Cristiane alterava as folhas de ponto e tratava os funcionários de 
maneira desrespeitosa. 
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g) Paula Miranda dos Santos - Presidente da ADA nos biênios de 

2018/2020 e 2020/2022: Questionada acerca da formalização da contabilidade da ADA, 

relatou que desconhecia, informou que as contas da associação eram administradas 
por Cristiane; também informou que era Cristiane a responsável por pagar aluguéis; 

Vale dizer que todas as pessoas ouvidas trabalharam na ADA no período 

no qual a DENUNCIADA não ocupava formalmente nenhum cargo ou função - entretanto, 

conforme relataram as testemunhas, sempre foi a pessoa responsável por interagir com e 

dar ordens aos funcionários, bem como por gerir as atividades e contas da associação 

defensora dos animais.  

Vale destacar que algumas das testemunhas informaram que sequer 
conheceram Paula (formalmente Presidente da ADA de 2018-2022), que afirmou, ela 
própria, desconhecer a realidade da ADA e que era a DENUNCIADA a responsável 
pela gestão das contas da associação. 

E esse protagonismo, amplamente demonstrado, também é corroborado 

por informações divulgadas pela DENUNCIADA nas redes sociais, intensificadas no 
período pré-eleitoral. Com efeito, a Requerida Cristiane alterou seu nome - passou a 

designar-se ANNE ADA MORAES DE SOUZA - nome sob o qual pleiteou seu registro 

eleitoral. Vejamos os dados extraídos do site do Tribunal Superior Eleitoral3 :   

 

3 Disponível em https://divulgacandcontas.tse.jus.br/divulga/#/candidato/SUL/PR/2045202024/160002069599/2024/76678  
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Também as certidões apresentadas ao longo do processo eleitoral 

consignam o nome ANNE ADA MORAES DE SOUZA4, vejamos alguns exemplos (anexos 

28 e 29): 

 

 

 

4Disponível em: https://divulgacandcontas.tse.jus.br/divulga/#/candidato/SUL/PR/2045202024/160002069599/2024/76678  
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Outrossim, dos posts veiculados no perfil “anneadaoficial” durante o 

período de campanha eleitoral, a Requerida Cristiane expressamente refere ser a 
responsável pela administração da ADA há cerca de 12 (doze) anos e refere aos 
animais como “seus” (anexo 30): 
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Em outros posts, afirma ser quem atende aos animais e faz referências ao 

trabalho de cuidado, alegando ser a responsável por executá-lo (anexo 30): 
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Nota-se que a DENUNCIADA tanto era a única efetiva gestora da ADA que 
inseriu em seu nome a sigla da instituição - tamanha a sua intenção de relacionar sua 

identidade à instituição.  

O protagonismo de atuação da DENUNCIADA na atenção precária 

conferida aos animais também se extrai de conversas de whatsapp, cujo conteúdo foi 

apresentado por testemunha e extraído em ata notarial. De fato, segundo informações de 

funcionária da ADA, poucos dias antes da fiscalização realizada no dia 22/11/2024, a 

DENUNCIADA:  

- orientou os colaboradores a retirar do abrigo os animais em estado 
grave e levá-los para internação - nas palavras da Requerida Cristiane: “não é pra ficar 

animal doente arregaçado aqui”  (orientação que destinada não a garantir os cuidados aos 

animais, mas apenas a evitar que fossem encontrados no local pelos fiscais);  

- pleiteou a transferência de alguns medicamentos vencidos do local onde 

normalmente acondicionados para sua residência particular (também localizada no imóvel) 

(destacamos que não foi orientado o descarte dos remédios, mas sim sua guarda em local 

diverso, o que indicaria intenção de manter o uso das substâncias, ainda que fora do prazo 

de validade, novamente negligenciando o bem estar dos animais); 

Vejamos as conversas compiladas, veiculadas no aplicativo whatsapp 

(anexas), entre a Requerida Cristiane (Presidente da ADA) e Alessandra Domingues Robles 

(ex-funcionária/testemunha). Veja-se (anexo 31): 
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Pouco tempo depois desta fiscalização, a 20ª Promotoria de Justiça 
foi novamente procurada por pessoas que manifestaram o desejo de denunciar as 
precárias condições dos animais acolhidos na ADA, assim como a conduta ilegal da 
DENUNCIADA. 

Nessa toada, foram colhidas, nos dias 03 e 04 de dezembro de 20245, as 

declarações de: Alessandra Domingues Robles6, ex-funcionária da ADA; Daiana Cristina da 

Silva7 - ex-funcionária da ADA; Carolina Meneghel8 - médica veterinária ex-voluntária da 

8 Disponível em: https://drive.google.com/file/d/1fegaHcdlSbULxfAPr3CUxgMOK2pvvFD9/view?usp=sharing  
7 Disponível em: https://drive.google.com/file/d/18SXAuxUlm2gebn-2h45Rrfei8nPe6-fG/view?usp=sharing  
6 Disponível em: https://drive.google.com/file/d/1DGhpntL_kahOQ3zGfp6ksj-4MmNcg6kP/view?usp=sharing  

5  Oitivas e seus respectivos relatórios disponíveis em: 
https://drive.google.com/drive/folders/1_FTL-dGoe79CvB0SuD67wU5g74oGwqlc?usp=sharing  
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ADA; Sandra Maria Rosa9, ex-voluntária da ADA e ex-membro da assessoria da 

DENUNCIADA durante sua campanha para o cargo de Vereadora do Município de Londrina. 

De forma unânime, Alessandra, Daiana e Carolina declararam que a 
ADA sempre foi administrada de fato pela DENUNCIADA, mesmo quando não ocupava 

formalmente o cargo de Presidente, especialmente no que se refere à gestão dos recursos 

financeiros provenientes de doações e do Estado pelo Programa Nota Paraná.  

Relataram que a DENUNCIADA nunca demonstrou interesse em seguir 
as orientações de profissionais e técnicos, tanto no aspecto da organização financeira 
e contábil da instituição quanto nos cuidados com os animais e na manutenção da 
infraestrutura do abrigo. 

Ainda, informaram que nunca houve efetiva e frequente dedetização e 

desratização do local, tomado por uma constante infestação de ratos e outros vetores 
de doenças. Ressaltaram que, mesmo com o grande número de animais, a DENUNCIADA 

não incentivava a adoção. Referem que, quando eventualmente promovidas, as feiras 
de adoção pareciam ter por objetivo, em verdade, arrecadação financeira e exposição 
midiática. 

Ainda de acordo com os depoimentos, a DENUNCIADA, embora residisse 

em casa localizada nas imediações do abrigo dos animais, não demonstrava vínculo com 
os animais, não permanecia no ambiente com eles nem verificava suas condições 
regularmente. 

Nessa toada, Excelência, não foram identificados, ao menos neste 

momento, quanto aos crimes imputados à DENUNCIADA nesta exordial, partícipes ou 

coautores, tampouco foram identificadas condutas, perpetradas por outras pessoas, que 

tenham sido dolosamente direcionadas à prática de maus-tratos ou dos demais crimes 

apurados. 

Por tais razões é que se oferece a denúncia somente em face de ANNE 
ADA MORAES DE SOUZA (antes nominada CRISTIANE DE MORAES DE SOUZA).  

 

 

9 Disponível em: https://drive.google.com/file/d/1ratAQHdbt4anxsbUfIO-voLR4-qorcYv/view?usp=sharing e  
https://drive.google.com/file/d/1f-sjEVh4MLQLL5hVqdgoAoRP1grwpb7B/view?usp=sharing   
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2.7. Da imposição de medidas cautelares diversas da prisão  

Excelência, impõe-se, ainda, a imposição à DENUNCIADA de medidas 

cautelares diversas da prisão, para evitar a prática de infrações penais.   

O art. 282 do Código de Processo Penal enuncia disposições gerais 

aplicáveis às medidas cautelares e faculta ao Ministério Público a possibilidade de 

requerê-las ao Juízo:  

Art. 282.  As medidas cautelares previstas neste Título deverão ser 

aplicadas observando-se a:   

I - necessidade para aplicação da lei penal, para a investigação ou a 
instrução criminal e, nos casos expressamente previstos, para evitar 
a prática de infrações penais; 

II - adequação da medida à gravidade do crime, circunstâncias do fato 
e condições pessoais do indiciado ou acusado.  

§1º As medidas cautelares poderão ser aplicadas isolada ou 

cumulativamente.            

§2º As medidas cautelares serão decretadas pelo juiz a requerimento das 

partes ou, quando no curso da investigação criminal, por representação 

da autoridade policial ou mediante requerimento do Ministério Público. 

(...) 

A imposição das medidas cautelares diversas da prisão é condicionada à 

presença de indícios suficientes de autoria e materialidade do delito (fumus comissi delicti), 

além do perigo da demora e da liberdade do agente (periculum libertatis). 

No caso em pauta, tem-se comprovada a materialidade do delito, assim 

como suficientemente demonstrada a autoria, pelos diversos relatórios de fiscalização do 

Conselho Regional de Medicina Veterinária do Paraná (CRMV-PR) (anexos 01, 03, 05, 32. 

33, 34, 35, 36 e 37) relatórios de fiscalização ambiental (anexo 02, 04, 38, 39, 40, 41, 42, 43 

e 49); auto de exibição e apreensão das carcaças de animais retiradas do solo (movs. 22.1 a 

22.3); laudos das carcaças de animais retiradas do solo (mov. 66.6), relatórios e prontuários 

médico-veterinários dos animais atendidos no início da intervenção (anexos 10 e 12), termo 

de apreensão de medicamentos pela vigilância sanitária do Município (movs. 28.1 a 28.14, 
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33.1 a 33.4 e anexos 44, 45, 46, 47, 48), além dos depoimentos de testemunhas colhidos ao 

longo das investigações e diversas fotografias (movs. 13.1 a 13.8, anexo 50 e link10).  

Quanto ao periculum libertatis, a DENUNCIADA empreendeu o máximo de 

esforços para conturbar os trabalhos da intervenção, que enfrentaram dificuldades 

consideráveis antes da transferência dos animais da antiga sede (onde também residia a 

DENUNCIADA) para a nova sede.  

Com efeito, foram noticiados, tanto ao Magistrado responsável pela Ação 

Civil Pública nº 0021985-88.2025.8.16.0014, quanto aos desembargadores que analisaram 

os diversos recursos interpostos pela DENUNCIADA, diversos atos de perturbação intensa 

e, inclusive, de agressão perpetrados pela denunciada (anexos 51, 52, 53, 54, 55, 56, 57, 

58, 59, 60 e 72). 

Estas ocorrências culminaram na imposição, em âmbito cível, da proibição 

de a DENUNCIADA embaraçar ou intervir nos trabalhos de retirada dos animais, bem como 

na proibição de se aproximar e de acessar as instalações da nova sede e local de 

acolhimento dos animais. Com efeito, a decisão de mov. 364.1 dos autos de Ação Civil 

Pública nº 0021985-88.2025.8.16.0014 (anexo 58): 

“1. Em atenção ao peticionado pelo Ministério Público no evento 336.1, 

defiro as imposições das obrigações de não fazer, devendo a ré Anne 

Ada Moraes de Souza ser intimada pessoalmente, por meio de Oficial de 

Justiça (Mandado Urgente), para que tome ciência de que está: a) 

Proibida de embaraçar ou intervir, de qualquer forma, na retirada e 

transporte dos animais; e b) Proibida de se aproximar e acessar as 

instalações da nova sede e local de acolhimento dos animais. 1.1. 

Consigno que o eventual descumprimento das obrigações de não fazer 

aqui dispostas poderá ensejar sua responsabilização por crime de 

desobediência, além de multa de R$ 10.000,00”. 

Entretanto, mais recentemente, em 24 de março de 2026, a 

DENUNCIADA peticionou na ação civil pública informando seu endereço (mov. 462.1 e 

anexos 62, 63 e 64), qual seja: Avenida João Alves da Rocha Loures, s/n - e juntou 

comprovantes de pagamento de aluguel que permitem identificar melhor a localização da 

residência: 

10 Oitivas e depoimentos de testemunhas disponíveis em: 
https://drive.google.com/drive/folders/1_FTL-dGoe79CvB0SuD67wU5g74oGwqlc?usp=sharing  
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Da fatura de energia indicada como sua, consta a numeração do 

logradouro como 637 (mov. 462.28 da Ação Civil Pública nº 0021985-88.2025.8.16.0014 - 

anexo 64):  

 

Já no boleto referente ao pagamento de aluguel consta a indicação de 

que o imóvel é uma chácara no “Recanto Caroline”: 
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Em pesquisa no programa google earth, é possível localizar o “Recanto 

Caroline” na Rodovia João Alves Rocha Loures:  

  

Ocorre, Excelência, que a nova sede da ADA - da qual, em âmbito cível, a 

DENUNCIADA já está proibida de se aproximar - também é localizada na Rodovia João 

Alves Rocha Loures. Novamente acessando o google earth, verificamos que, em linha reta, 

o atual endereço da DENUNCIADA está a menos de 01 km (um quilômetro) da nova 
sede. Vejamos:   
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Destacamos, Excelência, que a proximidade intencional da 

DENUNCIADA representa perigo de interferência negativa nos trabalhos - com efeito, 

conforme relatamos, já foram registradas ocorrências prévias, inclusive agressão a 

voluntários (conforme link disponibilizado11 e mov. 297.1 da Ação Civil Pública nº 

0021985-88.2025.8.16.0014 - anexo 55), registrada em boletim de ocorrência (link abaixo12).  

De outro lado, as referidas informações acostadas pela DENUNCIADA na 

Ação Civil Pública, também evidenciam risco de reiteração criminosa - isso porque, 

embora afastada da ADA em decorrência de graves maus tratos perpetrados contra os 

animais abrigados, a DENUNCIADA está acumulando animais em sua atual residência.  

Com efeito, a DENUNCIADA acostou, nos autos de Ação Civil Pública nº 

0021985-88.2025.8.16.0014, fotos dos animais que afirma estarem sob sua 

responsabilidade (anexos 66 e 67): 

12 Disponível em: https://drive.google.com/drive/folders/1xF0Yd2OySCCn4RucDk9F4lcV-I_qs6TI?usp=sharing  

11 Disponível em: https://drive.google.com/drive/folders/1xF0Yd2OySCCn4RucDk9F4lcV-I_qs6TI?usp=sharing  

 
R. Cap. Pedro Rufino, 605 - Nova, Londrina - PR, 86015-700  - (43) 3372-3955 – londrina.20prom@mppr.mp.br 

 
 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6,
 r

es
ol

uç
ão

 d
o 

P
ro

ju
di

, d
o 

T
JP

R
/O

E
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
pr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
JZ

D
6 

87
LU

B
 W

U
8K

9 
23

2F
Y

PROJUDI - Processo: 0084010-74.2024.8.16.0014 - Ref. mov. 78.2 - Assinado digitalmente por Revia Aparecida Peixoto de Paula Luna
06/04/2026: JUNTADA DE DENÚNCIA. Arq: Cota Ministerial

https://drive.google.com/drive/folders/1xF0Yd2OySCCn4RucDk9F4lcV-I_qs6TI?usp=sharing
https://drive.google.com/drive/folders/1xF0Yd2OySCCn4RucDk9F4lcV-I_qs6TI?usp=sharing
mailto:londrina.20prom@mppr.mp.br


​                                                      
 
 

 
 

 

 
R. Cap. Pedro Rufino, 605 - Nova, Londrina - PR, 86015-700  - (43) 3372-3955 – londrina.20prom@mppr.mp.br 

 
 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6,
 r

es
ol

uç
ão

 d
o 

P
ro

ju
di

, d
o 

T
JP

R
/O

E
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
pr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
JZ

D
6 

87
LU

B
 W

U
8K

9 
23

2F
Y

PROJUDI - Processo: 0084010-74.2024.8.16.0014 - Ref. mov. 78.2 - Assinado digitalmente por Revia Aparecida Peixoto de Paula Luna
06/04/2026: JUNTADA DE DENÚNCIA. Arq: Cota Ministerial

mailto:londrina.20prom@mppr.mp.br


​                                                      
 
 

 
 

 

 
R. Cap. Pedro Rufino, 605 - Nova, Londrina - PR, 86015-700  - (43) 3372-3955 – londrina.20prom@mppr.mp.br 

 
 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6,
 r

es
ol

uç
ão

 d
o 

P
ro

ju
di

, d
o 

T
JP

R
/O

E
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
pr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
JZ

D
6 

87
LU

B
 W

U
8K

9 
23

2F
Y

PROJUDI - Processo: 0084010-74.2024.8.16.0014 - Ref. mov. 78.2 - Assinado digitalmente por Revia Aparecida Peixoto de Paula Luna
06/04/2026: JUNTADA DE DENÚNCIA. Arq: Cota Ministerial

mailto:londrina.20prom@mppr.mp.br


​                                                      
 
 

 
 

 

 
R. Cap. Pedro Rufino, 605 - Nova, Londrina - PR, 86015-700  - (43) 3372-3955 – londrina.20prom@mppr.mp.br 

 
 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6,
 r

es
ol

uç
ão

 d
o 

P
ro

ju
di

, d
o 

T
JP

R
/O

E
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
pr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
JZ

D
6 

87
LU

B
 W

U
8K

9 
23

2F
Y

PROJUDI - Processo: 0084010-74.2024.8.16.0014 - Ref. mov. 78.2 - Assinado digitalmente por Revia Aparecida Peixoto de Paula Luna
06/04/2026: JUNTADA DE DENÚNCIA. Arq: Cota Ministerial

mailto:londrina.20prom@mppr.mp.br


​                                                      
 
 

 
 

A DENUNCIADA indica, ainda, supostos gastos com os animais (mov. 

462.37 da Ação Civil Pública nº 0021985-88.2025.8.16.0014 - anexo 71):  
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Outros gastos com os animais (mov. 462.35 da Ação Civil Pública nº 

0021985-88.2025.8.16.0014 - anexo 69):  

 

Excelência, considerando as graves condições às quais foram 

submetidos os animais cuidados pela DENUNCIADA enquanto gestora da ADA, 
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inadmissível permitir que volte a delinquir, acumulando novos animais, 
invariavelmente submetidos ao iminente risco de sofrerem, como tantos outros 
animais, maus tratos (precariedade de cuidados, alimentação, saúde etc). 

Destarte, diante da previsão inscrita no art. 282, atendidos os requisitos 

de verossimilhança das alegações e perigo na demora, impõe-se a imposição, à 

DENUNCIADA, de medidas cautelares, especialmente, a proibição de se aproximar da sede 

da ADA, estabelecendo-se a distância mínima a ser mantida em 500 (quinhentos) metros, o 

monitoramento eletrônico, para assegurar o cumprimento da medida, e a proibição de 

guarda de animais (e, logo, a entrega dos atualmente sob seus cuidados ao Município de 

Londrina).  

A proibição de guarda é uma das penas previstas para o tipo penal 

inscrito no art. 32, §1º-A, entretanto, o caso em pauta, diante da gravidade e dimensão da 

conduta da DENUNCIADA, cumpre impor esta restrição como medida cautelar, 

absolutamente indispensável para evitar a reiteração criminosa.  

HABEAS CORPUS – Maus tratos contra animal – Decreto da prisão 

preventiva, de ofício, por ocasião da ciência do flagrante – Análise da 

prisão cautelar sob a ótica das Leis n.º 12.403/11 e 13.964/19 – Decisão 

afrontosa ao art. 311, do CPP – Precedente da 3ª Turma do STJ - Ausência 

dos requisitos da prisão preventiva, de caráter subsidiário (art. 282, §6º, do 

CPP) – Prisão calcada no fato de ser a paciente moradora de rua – Afronta 

ao art. 315, §2º, III, do CPP - Suficiência da imposição de medidas 

cautelares diversas da prisão - Parecer favorável do Ministério Público, em 

ambas as Instâncias - Liberdade provisória concedida – Liminar deferida - 

Ordem concedida - (Voto n.º 44118).  

(TJSP;  Habeas Corpus Criminal 2046332-59.2021.8.26.0000; Relator (a): 

Newton Neves; Órgão Julgador: 16ª Câmara de Direito Criminal; Foro 

Plantão - 47ª CJ - Taubaté - Vara Plantão- Taubaté; Data do Julgamento: 

07/04/2021; Data de Registro: 07/04/2021) 

 

DIREITO PENAL E DIREITO PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIME. 

MAUS-TRATOS A ANIMAIS DOMÉSTICOS. RECURSO DESPROVIDO. I. 

Caso em exame. Apelação criminal interposta contra sentença que 

condenou o réu por maus-tratos a animais, com pena de 4 anos e 4 meses 
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de reclusão em regime semiaberto, além de multa e proibição de guarda 

de animais. A defesa requereu a nulidade da sentença, alegando 

cerceamento de defesa pela não análise do pedido de Acordo de Não 

Persecução Penal (ANPP) e a negativa do Ministério Público sem 

justificativa adequada. II. Questão em discussão 2. A questão em 

discussão consiste em saber se houve cerceamento de defesa em razão 

da não análise do pedido de oferecimento do Acordo de Não Persecução 

Penal (ANPP) pela juíza, resultando na nulidade da sentença 

condenatória.III. Razões de decidir 3. O Ministério Público não ofereceu o 

acordo de não persecução penal, considerando que não estavam 

presentes os requisitos legais para sua proposta.4. A defesa não requereu 

a remessa dos autos à instância superior do Ministério Público no 

momento oportuno, resultando em preclusão.5. A conduta do réu se 

amolda à definição de maus-tratos, o que inviabiliza a celebração do 

acordo de não persecução penal. 6. A proteção aos animais é um direito 
fundamental, e a recusa do acordo foi fundamentada na necessidade 
de reprovação e prevenção da infração penal. IV. Dispositivo e tese 7. 

Recurso de apelação conhecido e desprovido.Tese de julgamento: É 

incabível a declaração de nulidade da sentença condenatória por ausência 

de oferecimento de acordo de não persecução penal quando a defesa não 

requer a revisão da negativa ministerial no momento oportuno, conforme 

previsto no art. 28-A, §14, do Código de Processo Penal. Dispositivos 

relevantes citados:  CR/1988, art. 225, § 1º, VII; Lei nº 9.605/1998, art. 32, 

§ 1º-A; CPP, art. 28-A, § 14.Jurisprudência relevante citada: TJPR, ACr 

0072298-58.2022.8.16.0014, Rel. Desembargadora Priscilla Placha Sá, 2ª 

Câmara Criminal, j. 31.03.2025; TJPR, SUBJUR, 

000032-53.2020.8.16.0180, 1ª Vara Criminal da Comarca de Santa Fé, j. 

09.06.2022; TJPR, 0005487-95.2018.8.16.0131, 2ª Câmara Criminal, j. 

25.05.2022; TJPR, 0024474-60.2019.8.16.0030, 1ª Vara Criminal da 

Comarca de Foz do Iguaçu, j. 03.05.2022; TJPR, 

0001599-63.2020.8.16.0062, 1ª Vara Criminal da Comarca de Cascavel, j. 

02.05.2022. (...) (TJPR - 2ª Câmara Criminal - 0005552-16.2023.8.16.0196 

- Curitiba -  Rel.: DESEMBARGADOR MARIO HELTON JORGE -  J. 

17.11.2025) 

 
R. Cap. Pedro Rufino, 605 - Nova, Londrina - PR, 86015-700  - (43) 3372-3955 – londrina.20prom@mppr.mp.br 

 
 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6,
 r

es
ol

uç
ão

 d
o 

P
ro

ju
di

, d
o 

T
JP

R
/O

E
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
pr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
JZ

D
6 

87
LU

B
 W

U
8K

9 
23

2F
Y

PROJUDI - Processo: 0084010-74.2024.8.16.0014 - Ref. mov. 78.2 - Assinado digitalmente por Revia Aparecida Peixoto de Paula Luna
06/04/2026: JUNTADA DE DENÚNCIA. Arq: Cota Ministerial

mailto:londrina.20prom@mppr.mp.br


​                                                      
 
 

 
 

Excelência, diante do exposto, presentes os requisitos autorizadores, com 

o escopo de evitar que a DENUNCIADA volte a delinquir, requer o Ministério Público a 
imposição a ANNE ADA MORAIS das seguintes medidas cautelares, sem prejuízo de 

outras que Vossa Excelência entender pertinentes:   

a) comparecimento periódico em juízo, no prazo e nas condições fixadas 

pelo juiz, para informar e justificar atividades; (art. 319, I, CPP); 

b) proibição de se aproximar da nova sede da ADA (Rodovia João 

Alves da Rocha Loures, s/n, Lote 134, Usina Três Bocas, Londrina, estabelecendo-se o 

dever de manter distância mínima de 500m (quinhentos metros);  

c) ausentar-se da Comarca quando a permanência seja conveniente ou 

necessária para a investigação ou instrução; (art. 319, IV, CPP); 

d) monitoração eletrônica (art. 319, IX, CPP). 

e) proibição de guarda de animais e dever de entrega daqueles que 
esteja atualmente sob seus cuidados à equipe de bem-estar animal de Londrina, que 

deverá fazer o recolhimento dos animais com o acompanhamento de oficial de justiça, para 

viabilizar a regularidade no cumprimento da determinação (art. 282, §4º, CPP). 

2.8. Da obrigação de indenizar o dano decorrente do crime  

A prática de maus-tratos aos animais criminalmente apurada nestes autos 

ensejou, em âmbito cível, o início de processo judicial de dissolução da Associação 

Defensora dos Animais (ADA), com afastamento da denunciada do cargo de presidente e a 

determinação de intervenção para viabilizar a nomeação de interventor incumbido de 

regularizar os cuidados dos animais acolhidos, promover a adoção do máximo possível de 

animais, apurar ativos e passivos da instituição de forma a viabilizar o efetivo encerramento 

das atividades.  

Este processo de intervenção e dissolução é promovido nos autos de Ação 

Civil Pública nº 0021985-88.2025.8.16.0014, no bojo do qual o Magistrado, acionado pelo 

Ministério Público, Município de Londrina e Companhia Municipal de Trânsito e Urbanização 

(CMTU), nomeou a CMTU como interventora, mas proibiu o uso de verbas públicas 

orçamentárias e extraorçamentárias, autorizando apenas a disponibilização de 

serviços/apoio pelo Poder Público. 
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Nesse passo, para operar as atividades da ADA sob intervenção, foi 

necessário angariar verbas de outras fontes. Foram destinados, até esse momento, os 

seguintes valores:  

a)  R$ 68.961,00 (sessenta e oito mil, novecentos e sessenta e um reais) - 

destinados à intervenção em acordo de não persecução penal firmado nos autos e Inquérito 

Policial nº 0013720-68.2023.8.16.0014 (DECISÃO E ALVARÁ EM ANEXO);  

b) R$ 14.232,77 (quatorze mil, duzentos e trinta e dois reais e setenta e 

sete centavos) - destinados à intervenção em liquidação de sentença nos autos de Ação 

Civil Pública nº 0010108-88.2024.8.16.0014 (DECISÃO E ALVARÁ EM ANEXO);  

c) R$13.117,25 (treze mil, cento e dezessete reais e vinte e cinco 

centavos) - destinados à intervenção em liquidação de sentença nos autos de Ação Civil 

Pública nº 0044998-87.2023.8.16.0014 (DECISÃO E ALVARÁ EM ANEXO);​    

c) R$ 900.000,00 (novecentos mil reais) - destinados à intervenção por 

intermédio de acordo firmado nos autos de Ação Civil Pública nº 

0075575-53.2020.8.16.0014 (DECISÃO E ALVARÁ EM ANEXO);  

d) R$ 483.600,00 (quatrocentos e oitenta e três mil e seiscentos reais) 

oriundos do Fundo Municipal de Meio Ambiente, disponibilizados por termo de fomento 

amparado na Lei Municipal nº12.330/2015 (DOCUMENTOS EM ANEXO); 

Nota-se que todos os valores, embora não integrem a lógica dos 

orçamentos públicos, são de titularidade da coletividade, vez que todos ou decorrem de 

indenização por danos ambientais ou advém de fundo de direito difuso (meio ambiente). 

Diante dos graves maus-tratos perpetrados pela Denunciada - 

criminalmente imputados nesta oportunidade, foi necessário afastá-la da gestão da ADA e, 

logo, da responsabilidade pelo cuidado dos animais, gestão de resíduos e medicamentos.  

Com o seu afastamento, formalizado nos autos de Ação Civil Pública nº 

0021985-88.2025.8.16.0014, o Poder Público, especificamente a equipe da CMTU, assumiu 

a gestão da associação civil e, logo, os cuidados dispensados aos animais e todas as 

obrigações legais decorrentes.  

Desta forma, estes gastos iniciais configuram apenas os danos materiais 

já inicialmente apurados - valores efetivamente despendidos e programados para o 
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sustento, cuidado adequado, tratamento e acolhimento dos animais que sobreviveram aos 

maus-tratos perpetrados pela denunciada por, ao menos, mais um ano.  

Excelência, a Lei nº 9.605/1998 determina, no art. 20, a fixação, sempre 

que possível, do valor mínimo para a reparação dos danos causados pela infração. 

Vejamos: 

Art. 20. A sentença penal condenatória, sempre que possível, fixará o valor 

mínimo para reparação dos danos causados pela infração, considerando 

os prejuízos sofridos pelo ofendido ou pelo meio ambiente. 

Parágrafo único. Transitada em julgado a sentença condenatória, a 

execução poderá efetuar-se pelo valor fixado nos termos do caput, sem 

prejuízo da liquidação para apuração do dano efetivamente sofrido. 

A fixação de indenização mínima como efeito da sentença condenatória 

criminal também é expressa no art. 91 do Código Penal, que enuncia:  

Art. 91 - São efeitos da condenação:  

I - tornar certa a obrigação de indenizar o dano causado pelo crime; (...) 

Nessa toada, ressalvada a produção de provas ao longo dos autos, que 

poderá informar e demonstrar outros danos decorrentes das condutas criminosas imputadas 

à denunciada, desde logo requer o Ministério Público a fixação, por ocasião da 
sentença, do montante mínimo para indenização, estabelecendo-o, inicialmente, em 
R$ 1.479.911,02 (um milhão, quatrocentos e setenta e nove mil, novecentos e onze reais e 

dois centavos), correspondente à soma dos valores já destinados à manutenção dos 

animais que sofreram os maus-tratos perpetrados pela denunciado. 

No mais, informa-se que o Ministério Público dará ciência da referida peça 

à Câmara de Vereadores. ​
 

Londrina, datado e assinado digitalmente. 

 

Révia Aparecida Peixoto de Paula Luna 

Promotora de Justiça 
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